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MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO
Estado do Rio Grande do Sul
LEI MUNICIPAL Nº 1949/2020, de 10 de Junho de 2020.
“Autoriza o Poder Executivo a promover Leilão Público para alienar bens móveis inservíveis de sua propriedade e dá outras providências”.
CATEA MARIA SANTIN  BORSATTO ROLANTE, Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 54, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Doutor Ricardo.
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU, sanciono e promulgo a seguinte Lei.
	Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a venda através de Leilão Público, nos termos da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações, e baixa do patrimônio público, dos seguintes bens móveis inservíveis, pertencentes ao município de Doutor Ricardo - RS:
	LOTE
	DESCRIÇÃO
	AVALIAÇÃO MÍNIMA

	I
	Um Veículo modelo CHEV/SPIN 1.8L AT LTZ, 
Ano fabricação 2013 e modelo 2014, com capacidade de 07 lugares, potência de 108 CV, de cor branca, com placas IVB-8054, RENAVAM 00596660251, Chassi 9BGJC75Z0EB215916, cadastrado no patrimônio sob nº 2824. Veículo da Secretaria Municipal da Saúde.
	


R$ 26.000,00



	II





	Um Veículo modelo GM/MERIVA PREMIUM, ano fabricação 2006 e modelo 2007, com capacidade de 05 lugares, com potência de 114 CV, de cor preta, com placas IND-5337, com RENAVAM 88628699-9, Chassi 9BGXM75G07C100583, cadastrado no patrimônio sob nº1773. Veículo utilizado pela Secretaria Municipal de Obras.
	


R$3.000,00


	III



	Um veículo modelo GM/ Kadett GL, de ano de fabricação e modelo 1997, com capacidade de 05 lugares, com potência 110 cv, na cor branca, de placas IGA-7D10, RENAVAM 00669807486, chassi 9BGKZ08BVVB414954, cadastrado no patrimônio sob nº 4681. 
	
R$4.500,00

	IV
	01 (uma) câmera fria marca Carrier, motor à diesel, de modelo Thunderbird, de ano 1997, série FGA 90363879, peso 764 kg.
	
R$19.000,00

	V
	Lote de sucatas com cadeiras infantil e mesas meia lua 0,98 x 0,45 x 0,53, cadeira multiuso
Patrimônio sob nºs 2080, 854,855, 2073, 2074, 2091, 2092, 2111, 3180.
	
R$40,00

	VI
	Lote de sucata com estante de aço, quadros de fórmica branco de 2 m x 1,20 m, armário multiuso com 02 (duas) portas na cor branca, patrimônio nº 3717, 147, 146, 61.
	

R$30,00

	VII
	Lote com freezer de gavetas na cor branca, aspirador de pó Philco turbo, centrífuga Dry Mueller para roupas, patrimônio sob nºs 3344, 2756, 324.
	

R$100,00

	VIII
	Lote com 01 (um) Carrinho de limpeza, patrimônio sob nº 3360.
	
R$50,00

	IX
	Lote com 01 (um) Fogão PMSD  402 N 02BS 02BD Progas, patrimônio sob nº 2419.
	
R$100,00

	X
	Lote de sucatas com impressora marca Epson, modelo FX – 2180; Nobreak 1,3 kva, microcomputador everest Celeron D325 51240, monitor LCD LG 17, computador Itautec, impressora multifuncional HP 1516, nobreack marca ragteck, Cloud storage DNS - 320L D-LINK C/ HDD DRIVE SATA 1TB, patrimônio sob nºs 3374, 2869, 2815, 2702, 2302, 1728, 1583, 1008.
	



R$50,00

	XI
	Lote de sucatas com desfribriladores portátil HS – 01 DIG DD, monitor cardíaco Miniscopi II - ECG - MM; eletrocardiógrafo ECG 6 CT nº Série 216635  RMS 80332620006, patrimônio sob nºs 1675, 1677, 2057, 2058, 1833005.
	
R$800,00


	XII
	Lote com duas mesas ginecológicas e três mesas de mayo patrimônio sob nºs 3391, 3394, 3395, 4015, 4016.
	R$80,00

	XIII
	Lote com uma talha manual capacidade de uma tonelada corrente 6mm, elevação 8 m, patrimônio sob nº 2823
	R$80,00

	XIV
	Lote com um ROMPEDOR HIDRÁULICO TF-10 PED/INT 003944-0, patrimônio sob nº 2803.
	           R$12.000,00

	XV
	Lote com um Reboque para ensiladeira móvel, patrimônio 1489, uma Enciladeira EN-66000 c/cavalete, patrimônio 1453, um Motor Estacionário Agrale Modelo M-93ID/2600 refrigerado a ar, 14CV, 4 tempos, 2600RPM, partida manivela, patrimônio sob nº 1452.
	

R$1.000,00



Art. 2º - O preço dos bens constantes da relação do artigo 1º desta lei foi estipulado através de avaliação realizada por Comissão designada para este fim, onde foi observado, o valor de mercado dos veículos, levando em consideração a depreciação contábil, estado de conservação atual, histórico de manutenção entre outros.

Art. 3º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder à alienação dos bens constantes do artigo 1º desta lei, pelo maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação, assim como a suspender a venda, se o julgar conveniente.

Art. 4º - Fica autorizada a contratação de Leiloeiro (a) Público Oficial para o fiel cumprimento da presente Lei, sendo que o mesmo deverá ser remunerado apenas pela comissão que é devida pela arrematação, sem custo algum para a municipalidade.

Art. 5° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Doutor Ricardo - RS, aos 10 dias do mês de junho de 2020.

CATEA MARIA SANTIN BORSATTO ROLANTE
PREFEITA MUNICIPAL

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE


MATEUS ARCARI
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO


_________________________________________________________________________________________
Rodovia RS 332 Km21 - Fone: (51) 3612-2010 – e-mail: administracao@doutorricardo.rs.gov.br
image1.png




image2.jpeg
DOUTOR RICARDO
"Aﬁaé ¢ 0 noue &sgm! !
E—





